
REQUERIMENTO Nº          , DE 2011 

Requeiro, nos termos regimentais, seja apresentado 

pelo Senado Federal, voto de pesar pelo falecimento do ex-

Deputado Estadual Enio Mendes, apresentando condolências à 

família. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

Faleceu na manhã de quinta-feira, 18 de agosto último, no 
Instituto Baiano de Cardiologia, Enio Mendes, aos 83 anos. Advogado, 
ex-deputado estadual cassado e preso em abril de 1964, ex-secretário de 
Segurança Pública da Bahia no governo Waldir Pires, são alguns 
componentes do perfil pessoal e político deste baiano de Esplanada. Ele, 
no entanto, foi acima de tudo ao longo da vida um combatente de 
primeira linha nas melhores e mais corajosas causas democráticas da 
Bahia e do País ao longo das últimas seis décadas. 

Eleito deputado estadual pelo Partido Republicano – PR, 
1959-1963 e reeleito pelo Partido Social Progressista – PSP, 1963-1967, 
teve seus direitos políticos suspensos em agosto de 1966. Fez parte de 
uma geração de parlamentares e políticos baianos com a marca da 
resistência e da combatividade com princípios, aliada ao conteúdo 
intelectual e presença parlamentar marcantes, cujo símbolo foi o 
deputado Chico Pinto. 

Secretário de Segurança Pública do Governo Waldir Pires, 
teve uma vida inteiramente ligada às causas democráticas. Enio Mendes 
deixou viúva, Dona Lígia Mendes de Carvalho, 5 filhos e 7 netos. 

Apresento hoje um requerimento para que o Senado 
Federal possa expressar, em meu nome e de todos os demais 
senadores, os nossos sinceros sentimentos de pesar pela morte desse 
destacado político brasileiro. 

 

Sala das Sessões, 
 
 

LÍDICE DA MATA 

Senadora 
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